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ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL N. 0000139-54.2015.815.0091
ORIGEM          : Comarca de Taperoá
RELATOR    : Desembargador João Alves da Silva
APELANTE    : Sabrina Rayna Vilar de Queiroz (Adv. Marcelo Dantas Lopes OAB/PB 

18.446)
APELADO     :  ICES – Instituto Campinense de Ensino Superior (Adv. Litio Tadeu 
Costa Rodrigues dos Santos OAB/PB 18.075-A)

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS 
MORAIS  E  MATERIAIS.  PRELIMINAR  DE 
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  REJEIÇÃO.  MÉRITO. 
QUEBRA  DE  SIGILO.  FORNECIMENTO  DE  DADOS 
PESSOAIS  DE  INSTITUIÇÃO  DE  ENSINO  A  TERCEIRA 
PESSOA.  AUSÊNCIA  DE  SITUAÇÃO  PASSÍVEL  DE 
RESSARCIMENTO  MORAL.  INEXISTÊNCIA  DO  DEVER 
DE  INDENIZAR.  DANO  MATERIAL.  DESCABIMENTO. 
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DO 
RECURSO.

− “Não há que se cogitar em responsabilidade civil por ato 
ilícito e reparação de danos sem comprovação dos requisitos 
insculpidos no art. 186 do atual Código Civil. 

VISTOS,  relatados e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA a  4ª  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça da Paraíba, à unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao apelo, 
nos termos do voto do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento juntada 
à fl. 615.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  À  fl.  371 contra 



sentença proferida pelo MM. Juízo da Comarca de Taperoá que, nos autos da ação de 
indenização  por  danos  morais  e  materiais  promovida  contra  o  ICES  –  Instituto 
Campinense de Ensino Superior, julgou improcedente o pedido.

O  MM.  Juiz,  ao  sentenciar  o  feito,  entendeu  que  os  dados 
pessoais da autora foram impressos por meio da internet, não contendo assinatura de 
nenhum funcionário da instituição demandada, não se sabendo ao certo com que 
meios foram obtidos, outrossim não revelou dados bancários ou financeiros, razão 
por que entendeu ser incabível a indenização postulada. 

Inconformada, recorre a promovente, alegando, em preliminar, 
cerceamento de defesa, ante a não realização de audiência de instrução e julgamento.

No mérito,  em breve síntese,  sustentou que dados sigilosos e 
pessoais, tais como frequência, horário e notas, foram entregues pela demandada a 
uma terceira  pessoa com o intuito  de  prejudicá-la,  sendo  inclusive  ofertado uma 
denúncia anônima junto ao Ministério Público Estadual, o que motivou a propositura 
de  uma  ação  de  improbidade  administrativa  contra  sua  pessoa 
(00009219520148150091). 

Discorre  acerca  da  garantia  a  preservação  a  intimidade  e  a 
honra pela Constituição Federal e sobre o constrangimento moral suportado com a 
atitude da demandada em fornecer seus dados, tanto que decidiu abandonar o Curso 
Superior na instituição de ensino recorrida, razão pela qual busca o pagamento de 
indenização reparatória. 

Adiante afirma que a decisão recorrida não julgou acerca do 
pedido de danos materiais inserido na exordial, indicando a quantia de R$ 3.000,00 
(três mil reais) referentes a despesas com honorários advocatícios.

Nestes termos, pugnou pelo provimento do recurso.

Contrarrazões. (fls. 584/600)

Parecer Ministerial pela rejeição da preliminar e, no mérito, pelo 
prosseguimento do feito sem manifestação de mérito. (fls. 606/610)

É o relatório.

VOTO.

O objetivo da autora, ora recorrente, com a presente ação foi o 
de ser indenizada por danos morais e materiais,  em decorrência do fornecimento 
pela instituição de ensino demando de dados pessoais (frequência, horários, notas e 



períodos) a uma terceira pessoa, sem que tenha solicitado ou tenha ordem judicial ou 
pedido do Ministério Público, o que teria causado prejuízos e vilipêndio moral a sua 
pessoa.

Conforme  relatado,  a  sentença  de  primeiro  grau,  julgou 
improcedente o feito, considerando que os dados pessoais da autora foram impressos 
por meio da internet, não contendo assinatura de nenhum funcionário da instituição 
demandada,  não  se  sabendo  como  foram  obtidos,  outrossim  não  revelou  dados 
bancários ou financeiros, razão pela qual não enxergou elementos para a condenação 
moral. Recorre desta decisão a promovente. 

Inicialmente, passo a analisar a preliminar de cerceamento de 
defesa em razão da ausência de realização de audiência de instrução e julgamento. 

Nesse contexto, não vejo como acolher a irresignação da autora, 
vez que as provas colacionadas aos autos e a demanda em si não demonstra haver 
relevância  na  realização  de  audiência  para  a  oitiva  de  testemunhas,  havendo 
elementos suficientes para o seu julgamento.

Assim, rejeito a preliminar.

No mérito, de início, ressalto que o pleito indenizatório autoral 
tem fulcro nos artigos 186; 187; e 927 do Código Civil:

Art.  186.  Aquele  que,  por  ação  ou  omissão  voluntária, 
negligência  ou imprudência,  violar  direito  e  causar  dano a 
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

Art.  187. Também comete ato ilícito o titular de um direito 
que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos 
pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons 
costumes.

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar 
dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Ainda,  a  parte  autora  suscitou  a  ocorrência  de  violação  ao 
disposto no artigo 5º, X, da Constituição Federal, segundo o qual:

Art.  5º  Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem  distinção  de 
qualquer  natureza,  garantindo-se  aos  brasileiros  e  aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes:



[...]
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;
[...]

No caso em desate, o cerne da questão debatida gira em torno 
da  quebra  de  sigilo  de  dados  da  autora  junto  a  Universidade  ao  qual  estava 
matriculada no Curso de Psicologia, o que facilitou a realização de denúncia anônima 
junto ao Ministério Público para apuração de ato de improbidade administrativa c/c 
pedido de ressarcimento ao erário, vez que estudava no horário em que deveria estar 
exercendo o cargo público de técnica de enfermagem no Município de Taperoá.

Com efeito, assim como sentiu o magistrado de piso, embora a 
promovente sustente ter havido uma suposta falha da demandada em fornecer seus 
dados a uma terceira pessoa, os documentos de fls. 309/316 demonstram que foram 
impressos por meio da internet, não havendo indicação de qualquer funcionário da 
instituição, não se sabendo como foram obtidas.

 
Assim, mesmo não se tendo a noção de que como foram obtidas 

e  ainda  que  se  vislumbre  haver  falha  por  algum  funcionário  haver  fornecido, 
cimungo do entendimento sentencial, de que não restou caracterizada a ocorrência 
de danos efetivos à esfera extrapatrimonial que justifiquem a indenização pretendida 
pela parte autora. 

Isso,  pois,  ainda que a divulgação de qualquer dado pessoal 
não seja  procedimento adequado e  esperado de  uma universidade,  não pode ser 
ignorado que não houve quebra do sigilo bancário, fiscal, ou telefônico da estudante, 
tendo sido liberado tão somente dados pessoais (curso, frequência, notas) que são 
regularmente guardados pelas instituições de ensino. Ou seja, não foram divulgados 
dados “sensíveis” da estudante. 

A corroborar tal entendimento, cito diversos julgados em que 
foram negados os pedidos de indenização por danos morais formulados em casos 
como o descrito nos autos.

APELAÇÃO  CÍVEL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  AÇÃO 
DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS. 
UNIVERSIDADE.  DIVULGAÇÃO  DE  DADOS  PESSOAIS 
DE  ALUNOS  POR  MEIO  DE  EMAIL.  RECONHECIDA  A 
FALHA  NO  PROCEDIMENTO.  ADOÇÃO  DE  MEDIDAS 
PARA EVITAR A OCORRÊNCIA DE PREJUÍZOS. DANOS 
MORAIS NÃO VERIFICADOS. 1. Caso em que preposto da 
Universidade  do  Vale  do  Rio  dos  Sinos  insere, 



acidentalmente,  em  correspondência  eletrônica  enviada  aos 
alunos  do  curso de  arquitetura  e  urbanismo lista  contendo 
dados  pessoais  de  discentes  de  outros  cursos.  2.  Ré  que, 
diante da situação,  adotou todas as medidas que estavam a 
seu alcance para evitar a propagação das informações na rede 
virtual  de  computadores,  e  eventuais  prejuízos  dela 
decorrentes.  Informações  pessoais  contidas  do  informe 
eletrônico que não faziam parte do sigilo bancário, fiscal, ou 
telefônico dos alunos, se tratando de informações comumente 
fornecidas  em  transações.  Ausência  de  comprovação  da 
ocorrência de danos no caso. Manutenção da improcedência 
do pleito indenizatório. 3. Não há necessidade de o julgador 
analisar  todas  as  normas  constitucionais  e 
infraconstitucionais  ventiladas  pelo  réu,  para  fins  de 
prequestionamento.  APELO  DESPROVIDO.  UNÂNIME. 
(Apelação Cível Nº 70058349358, Nona Câmara Cível, Tribunal 
de  Justiça  do  RS,  Relator:  Iris  Helena  Medeiros  Nogueira, 
Julgado em 12/03/2014)

APELAÇÃO  CÍVEL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  AÇÃO 
DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS. DIVULGAÇÃO DE 
DADOS  CADASTRAIS  NA  INTERNET.  AUSÊNCIA  DE 
VIOLAÇÃO  À  INTIMIDADE  OU  PRIVACIDADE.  DANO 
MORAL  NÃO  CONFIGURADO.  Embora  incontroversa  a 
falha  praticada  pela  universidade  requerida,  ao  divulgar 
dados cadastrais de milhares de alunos em correspondência 
eletrônica,  inexiste  prova do dano moral  sofrido pela  parte 
autora. Informações divulgadas que não são consideradas de 
caráter sigiloso ou íntimo, mas de fácil e ampla circulação no 
mercado de  consumo.  Relevância  do  fato  de a  demandada, 
ciente  do  equívoco,  ter  adotado  medidas  tendentes  a 
minimizar os danos aos envolvidos. Inexistência de violação 
aos  direitos  à  vida  privada,  intimidade,  honra  e  imagem, 
previstos no art. 5º, X, da Constituição Federal. Sentença de 
improcedência  mantida.  APELAÇÃO  DESPROVIDA. 
(Apelação  Cível  Nº  70057521536,  Décima  Câmara  Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo Roberto Lessa Franz, 
Julgado em 19/12/2013)

RESPONSABILIDADE  CIVIL.  AÇÃO  INDENIZATÓRIA. 
DIVULGAÇÃO  DE  DADOS  NA  INTERNET.  UNISINOS. 
DADOS NÃO SENSÍVEIS. INEXISTÊNCIA, NO CASO, DE 
VIOLAÇÃO  DOS  DIREITOS  E  INTERESSES  REFERIDOS 
NA  INICIAL  -  HONRA,  IMAGEM  E  PRIVACIDADE. 



AUSÊNCIA DE DANOS COMPENSÁVEIS. Em que pese o 
ato  ilícito  da  ré  ao  divulgar  dados  pessoais  de  alunos  na 
Internet,  tratava-se,  no  caso,  dos  chamados  "dados  não 
sensíveis",  e  facilmente  obteníveis  por  outras  fontes,  tais 
como endereço, CPF, RG, número de telefone, curso em que 
matriculado,  etc.  O autor não indicou qualquer lesão à sua 
honra,  imagem  ou  privacidade  -  que  foram  os  interesses 
referidos  na  inicial.  Levando-se  em  conta,  também,  que  a 
circulação  dos  dados  deu-se  a  um  número  restrito  de 
destinatários  e  que  a  requerida,  ao  perceber  a  indevida  e 
desnecessária  divulgação  de  dados  de  seus  alunos,  tomou 
todas as providências para imediatamente sanar a falha, não 
há  que  se  falar  em  danos  morais,  no  caso.  Considerando, 
todavia, efetivamente ter havido a prática de ato ilícito por 
parte da requerida, revela-se despropositada a imputação, ao 
autor,  dos  ônus  sucumbenciais.  APELO  PARCIALMENTE 
PROVIDO.  (Apelação  Cível  Nº  70054985023,  Nona  Câmara 
Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Eugênio  Facchini 
Neto, Julgado em 14/08/2013)

RESPONSABILIDADE  CIVIL.  AÇÃO  INDENIZATÓRIA. 
DIVULGAÇÃO  DE  LISTA  COM  DADOS  DE  ALUNOS 
PELA  UNIVERSIDADE.  AUSÊNCIA  DE  DANO  MORAL. 
Divulgação equivocada pela instituição de ensino de dados de 
seus alunos. Inexistência de demonstração que a divulgação 
de  informações  tenha  causado  qualquer  abalo  à  moral  da 
parte autora. Ausência de prova de violação à intimidade do 
postulante.  Agir  da  requerida  de  adotar  medidas  para 
minimizar  os  fatos.  Pretensão  indenizatória  descabida. 
Precedentes desta Corte. Sentença de improcedência mantida. 
NEGADO  PROVIMENTO  À  APELAÇÃO.  DECISÃO 
MONOCRÁTICA.  (Apelação  Cível  Nº  70057676264,  Décima 
Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Jorge 
Alberto Schreiner Pestana, Julgado em 29/11/2013)

Com isso, diante da ausência de demonstração da ocorrência de 
dano efetivo à parte autora, mantendo, na íntegra, a sentença de Primeiro Grau nesse 
aspecto. 

Com relação aos  danos materiais,  malgrado reconheça que a 
decisão combatida não tenha apreciado tal pedido, nada impede que nessa esfera seja 
enfrentada, todavia também não merece prosperar, tendo que vista que as despesas 
apresentadas pela promovente remontam a contratação de advogado, para fins de 
realizar  sua  defesa  em  razão  da  ação  civil  pública  apresentada  pelo  Ministério 



Público.

Nesse diapasão, tenho que o contexto probatório dos autos não 
autoriza inferir pela configuração do dano material, nem moral, pois não há conduta 
capaz de causar abalo psicológico capaz de legitimar ressarcimento.

Diante  de  tais  considerações,  rejeito  a  preliminar  e  nego 
provimento ao recurso apelatório para manter incólume a decisão primeva. É como 
voto.

DECISÃO

A Câmara decidiu, à unanimidade, rejeitar a preliminar e negar 
provimento ao apelo, nos termos do voto do relator.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega 
Coutinho. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o 
Exmo. Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho e o Exmo. Des. Romero 
Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  representante  do  Ministério  Público,  na  pessoa  da 
Excelentíssima Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias, Promotora de Justiça.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 18 de abril de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 18 de abril de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
                     Relator


